
Embu das Artes, 16 de março de 2026.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 217/2025 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 1/2025 
 
Autoria: Uriel Biazin
 
Abel Arantes - SOLIDARIEDADE, Abidan Henrique da Silva - PSB, Gideon Junior - PV,
Bobilel Castilho - MDB, Índio Silva - REPUBLICANOS, Diego Paixão - PODEMOS, Juneca -
MDB, Leo Novais - PL, Ricardo Almeida - REPUBLICANOS, Zé do Piscinão - PP
 
Ementa: Acrescenta o Art. 62-A ao Código Tributário Municipal (LEI COMPLEMENTAR Nº
101 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007) com a finalidade de instituir isenção de IPTU aos
edifícios, quando atingidos por intempéries, desde que tenham sofrido danos físicos.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
Ao Departamento Legislativo para providências.
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Hélio Da Costa Marques 
Procurador Legislativo Municipal 
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